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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 
~l 
~ 

LEI l'lII 1. 530, de 22 de agôsto de 1. 961.. 

Incorpora a apoaentadoria, as 
vnntsGens da Lei n" 3'79, de q. de d!. 
zembro de 1. 9'10. 

o PáBSIlJELlTE DA ';'S~,;;;IIIlIS;IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
IIATO GRO<lSO: • Paço saber que a Assembloia Legislativa do Estado ds 
creta e eu promulgo nos têrmoa do art1{;o 17. da COIlSUtuI 
ção do Botado, a seguinte Lei I 

Artigo 1.Q - Ficam incorp0rtdos aos proventos da apa 
s~tadoria. a gratificação qae e concedida po~ risco de 
saúde, pe12 artigo 30, cJa Lei Dl! 379. de q. da dezembro de 
1 9'10, a tOdo O funcionario estadual que tiver tra~alhã 
do duranta o periodo de sua atividads profissional no se! 
v1~0 da lepra. 

Art~o 
publicação, 

. . 
2R - Esta lei entrara em vigor na data de 
revogadas as disposições em contrário. 

sua 

• Assembléia Leg1s1ativa do E3tado, em Cu1abá~ 22 de 
agosto de 1. 961. 
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Manoel de Oliveira Lima , 
Prea1dente 
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